


ACEAN - Nossos Números
Informações Gerais

Fax 3877-2727
Administração/ Fax 3877-2729
Atendimento/ Fax 3877-1572

 E-mails - Atendimento Interno
atendimento@acean.com.br

Rua Duque de Caxias, 2204 - Santa
Rosa - Artur Nogueira/SP

 Financeiro
financeiro@acean.com.br

 Gerência
gerencia@acean.com.br

Presidente
presidente@acean.com.br
Consulta 24 hs (atendente)

0800-707-4024 | 0800-777-4024
www.acean.com.br

acean@acean.com.br
HORÁRIO DE FUNCIONA-

MENTO DA ACEAN
2ª a 6ª das 8hs às 18hs
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Editoração e Diagramação
Fábio José Bueno

Jornalista Responsável -  Fábio
José Bueno / MTB 0080978/SP
Publicidade - (19) 9.9686.1420

Tiragem - 2.000 exemplares

Expediente

DIRETORIA DO
BIÊNIO 2023/2025

Presidente: João Francisco Conde

Vice-Presidente: Amadeu Carlos
Baffi

1º Secretário:   Ricardo Rieli
Duzzi

2ª Secretário: Roberto Carlos da
Silva

1º Tesoureiro: Eddy Carlos
Berton

2º Tesoureiro: Fabio  Alexandre
dos Santos Lima

Diretores:

Luciano Lázaro

Paulo Henrique Sia

Rodrigo  P. Nistal

Rafael Augusto da Silva

Gustavo Arrivabene  Alves  da
Silva

Conselho Fiscal Titular

Alexandre Scandolara

Priscila Graciola de Faria

Guilherme da Silva

Conselho Fiscal Suplente

Luciana D.Machado

Vagner Cristiano L. Ribeiro

Ganhador do sorteio do
dia dos namorados foi

Marcia Cristina Lopes da Silva
Vesco e Edson Tadeu Vesco

 Foi uma parceria entre
Speciale e Acean
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Confira os ganhadores da promoção do dia das Mães.



Página 04  INFORMA INFORMA INFORMA INFORMA INFORMATIVTIVTIVTIVTIVOOOOO

Serviços de Consultas SCPC - Boa Vista
Tenha mais tranqüilidade com uma consulta de crédito antes de realizar suas vendas
parceladas no crediário próprio.
Banco de Currículos
Divulgue as vagas disponíveis em sua empresa e encontre colaboradores compatíveis
com a busca.
Promoções e Campanhas:
A fim de proporcionar o incentivo aos clientes de nossos associados às campanhas
e promoções são direcionadas para atrair o publico alvo de Artur Nogueira.
SRC
Sistema de recuperação de cobrança visa o acordo e recebimento de dívidas ativas
das empresas afiliadas a Acean ajudando na recuperação do crédito.
Vegas Cards:
Cartão refeição e alimentação substituem as cestas básicas, para o empresário a
taxa de manutenção é mínima, e para o colaborador ele escolhe onde utilizar seu
cartão benefício.
Loja Integrada:

Com essa parceira é possível você criar sua loja online, de maneira gratuita e
simples. Leve seu comércio para as vendas online, com esse beneficio.
Planos de saúde:
Atualmente trabalhamos com planos de saúde Beneficência Portuguesa, Santa
Tereza de Campinas e Frei Galvão Limeira, com valores diferenciados para
associados e seus colaboradores. Solicite as tabelas
Convênio Odontológico:
A Acean com oferece o plano odontológico Uniodonto com preço diferenciado
Solicite a tabela
Locação de espaço:
Oferecemos espaços climatizados e equipados para suas reuniões, treinamentos e
festas. Associados têm um beneficio extra na locação dos espaços. Solicite a
condição
E muito mais... Entre em contato!

A promoção do aniversário Acean foi prorrogada!
Indique uma empresa para se associar, se ela efetivar você ganha à isenção de
duas mensalidades.
Promoção válida por tempo limitado!
Quanto mais você indicar mais chances de ganhar
Não fique de fora!
Indique e ganhe!
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Av. 15 de Novembro, 530
Centro  - Artur Nogueira/SP 3827.3435Fone: (19)

www.traiapesca.com.br.
e-mail: contato@traiapesca.com.br

Veja como é calculado o desconto para carro popular anunciado pelo governo
Decreto publicado nesta terça-feira prevê abatimentos que vão de R$ 2 mil até R$ 8 mil

A medida provisória que trata do desconto patrocinado de carros populares
sustentáveis foi publicada nesta terça-feira (6) com as regras para que o consumidor
possa entender e escolher a melhor opção na hora de comprar o zero-quilômetro.
O programa para baratear o preço tem validade de quatro meses.
Foram criadas sete faixas de descontos, que vão de 1,6%, equivalente a R$ 2 mil, a
11,6%, somando R$ 8 mil, conforme os critérios de eficiência energética, que inclui
fonte de energia e consumo energético; preço do automóvel e densidade produtiva,
ou seja, o percentual de utilização de peças de produção nacional.
As faixas são definidas pela pontuação do veículo quando somados todos os critérios.
Por exemplo: um veículo híbrido, aquele que usa combustível fóssil e também
eletricidade como fonte de energia, e que tem consumo menor que 1,4 megajoules
por quilômetro (MJ/Km), soma 50 pontos no fator eficiência energética.
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Se o preço desse veículo for de R$ 120 mil, o maior valor para carros na categoria
econômica para desconto patrocinado, são somados mais 15 pontos. E se os
componentes dele forem 75% produzidos no Brasil, são somados mais 25 pontos
(conforme tabela acima). 
Neste caso, os noventa pontos somados classificariam o veículo na primeira faixa,
que permite o maior desconto, de R$ 8 mil (conforme tabela abaixo). O veículo,
que inicialmente seria no valor de R$ 120 mil, passaria a custar R$ 112 mil.

Conntinuação Novas Parcerias ACEAN
A ACEAN firma mais uma parceria de sucesso, dessa vez com a

ROTEC TREINAMENTOS uma empresa especializada em
treinamentos de segurança do trabalho.

Nossos associados ganham 10% de desconto nos treinamentos
oferecidos por eles. (O desconto pode ser usufruído pelo proprietário e

colaboradores).

A ACEAN firma mais uma parce-
ria de sucesso, dessa vez com a

psicóloga clínica Juliana Rossetto
Cavallari.Nossos associados ga-
nham 10% de desconto nas con-
sultas. (O desconto pode ser usu-
fruído pelo proprietário e colabo-

radores).
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Perdeu o prazo da declaração do IR? Saiba o que fazer
O contribuinte atrasado estará sujeito ao
pagamento de multa mínima de R$ 165,74,
que pode chegar até a 20% do imposto
devido
Redação DC
Aquele contribuinte que não conseguiu
acertar as contas com o Fisco até 31 de maio
poderá enviar a declaração com atraso a
partir desta quinta-feira, primeiro de junho.
Mas haverá multa.
O contribuinte atrasado estará sujeito ao
pagamento de multa mínima de R$ 165,74,
que pode chegar até a 20% do imposto
devido.
Quando se entrega a declaração fora do
prazo, automaticamente, no ato do envio,
será gerado um auto de infração, que trará o
valor calculado da multa. Há multa pela não
entrega da declaração e também pelo atraso
no pagamento do imposto, isso para aqueles
que têm imposto a pagar ao Fisco, e não a
restituir.
O contribuinte atrasado, que tenha imposto
a ser restituído, poderá optar pela dedução
da multa desse valor a receber. 
A declaração depois do prazo deve ser
apresentada pela internet, utilizando o PGD
IRPF 2023 ou o serviço “Meu Imposto de
Renda”, ou em mídia removível, nas

contado da celebração do contrato de venda,
nos termos do art. 39 da Lei nº 11.196, de 21
de novembro de 2005.
 
TIPOS DE DECLARAÇÃO
Completo – Permite fazer deduções, como
de dependentes, Previdência, pensão
alimentícia, livro caixa, empregado
doméstico, entre outros.
Simplificada – Possibilita desconto de 20%
dos rendimentos tributáveis na declaração,
limitado a R$ 16.754,34.
 COMO PREENCHER A DECLARAÇÃO
O preenchimento e a entrega podem ser feitos
por meio do Programa Gerador da Declaração
relativo ao exercício de 2023, que estará
disponível para download no site da Receita
Federal, ou por meio do Meu Imposto de
Renda, que pode ser acessado pelo site da
Receita, pelo Portal e-CAC, ou pelo
aplicativo para tablets e celulares
 RESTITUIÇÃO
As restituições do IR ocorrerão nas
seguintes datas:
31/5 – Primeiro lote
30/6 – Segundo lote
31/7 – Terceiro lote
31/8 – Quarto lote
29/9 – Quinto e último lote

unidades da RFB, durante o seu horário de
expediente.
Assim que emitir a declaração, o contribuinte
receberá a “notificação de lançamento de
multa” e a Darf da multa. O contribuinte terá
30 dias para efetuar o pagamento e regularizar
sua situação.
O não pagamento da multa levará o nome do
contribuinte para o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados (Cadin). Um processo
administrativo é aberto e, ao final desse
trâmite, o contribuinte poderá ter o CPF
cancelado e até ser processado por crime de
sonegação.    
A Receita Federal informa que recebeu mais
de 40 milhões de declarações do Imposto de
Renda da Pessoa Física, superando a
expectativa de 39,5 milhões. 
MAIS SOBRE O IMPOSTO DE RENDA
2023 
QUEM DEVE DECLARAR
Rendimentos tributáveis - Quem recebeu, no
ano-calendário de 2022, rendimentos
tributáveis cuja soma foi superior a R$
28.559,70.
Atividade rural - O produtor rural que
obteve receita bruta em valor superior a R$
142.798,50 em 2022. Ou aquele que quer
compensar prejuízos da atividade rural de

2022 ou anos anteriores.
Doações – Aquele que efetuou doações,
inclusive em favor de partidos políticos e
candidatos a cargos eletivos.
Rendimentos isentos – Quem recebeu
rendimentos isentos, não tributáveis ou
tributados exclusivamente na fonte, cuja
soma foi superior a R$ 40.000,00.
Ganho de capital – Quem obtive, em
qualquer mês, ganho de capital na alienação
de bens ou direitos, sujeito à incidência do
imposto, ou realizou operações em bolsas
de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas.
Bens e direitos – Aquele que, em 31 de
dezembro, acumulou a posse ou a
propriedade de bens ou direitos, inclusive
terra nua, de valor total superior a R$
300.000,00.
Novos residentes – Quem passou à
condição de residentes no Brasil em qualquer
mês e nessa condição encontrava-se em 31
de dezembro.
Imóveis residenciais – Aquele que optou
pela isenção do IR incidente sobre o ganho
de capital auferido na venda de imóveis
residenciais, cujo produto da venda seja
aplicado na aquisição de imóveis residenciais
localizados no País, no prazo de 180 dias
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